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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Embargos de Declaração – nº.  0060475-16.2012.815.2003

Relator: Vanda Elizabeth Marinho – Juíza Convocada

Embargante:  José Everaldo Alves Montenegro Araújo – Adv.: Maria do 
Socorro Rodrigues Lima

Embargada:  Ana Lucia Alves Montenegro de Araújo – Adv.: Inaldo de 
Souza Morais Filho

EMENTA: EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
CONTRADIÇÃO.  EXISTÊNCIA.  NECESSIDADE 
DE SANAR O VÍCIO. ACOLHIMENTO.
−Estando presente o vício de obscuridade que 
possa  afetar  a  decisão  em  si  ou  sua 
inequívoca  compreensão,  impõe-se  o 
acolhimento dos declaratórios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
acolher  os  embargos,  com efeito  modificativo,  nos  termos  do  voto  da 
relatora.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração opostos  por 
José  Everaldo  Alves  Montenegro  Araújo (fls.  452/456)  irresignado 
quanto à fundamentação do Acórdão de fls. 444/450.

Busca o embargante a rediscussão de parte da matéria 
já  apreciada  pelo  Acórdão  embargado,  com  o  objetivo  de  apontar  a 
existência  de  vício  de  obscuridade.  Pede  que  o  presente  recurso  seja 
acolhido  para  que  o  Acórdão  recorrido  seja  reformado,  no  sentido  de 
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determinar que o Box comercial localizado no mercado da Torre não faça 
parte da partilha determinada na decisão embargada, tendo em vista a 
existência  de  provas  nos  autos  que  demonstram a  impossibilidade  da 
realização da referida partilha.

 
A embargado ofereceu contrarrazões às fls. 469/471.

É o relatório.

VOTO

Registre-se,  sem mais  tardança,  que os  declaratórios 
devem ser acolhidos, pois o acórdão atacado carrega vício de contradição, 
nos termos a seguir expostos.

É sabido que o recurso de embargos de declaração é 
um remédio jurídico que a lei coloca à disposição das partes, do Ministério 
Público e de terceiro, a viabilizar, dentro da mesma relação processual, a 
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  que  contenha  os  vícios  de 
omissão, contradição ou obscuridade, objetivando novo pronunciamento 
perante o mesmo juízo prolator do provimento embargado.

Assim,  amoldando-se  o  raciocínio  supra  à  espécie, 
tem-se que a matéria entalhada no decisório necessita ser reanalisada 
para que o vício de obscuridade seja sanado.  

Compulsando  os  autos,  vislumbro  que  esta  Egrégia 
Primeira Câmara Cível, à unanimidade, deu provimento parcial ao apelo, 
para reformar a sentença, no sentido de incluir na partilha o Box comercial 
localizado no Mercado da Torre, nesta capital, bem como do automóvel 
pertencente às partes - Toyota Hilux, ano 1998, placa MNS 8228 -, os 
quais deverão ser avaliados em sede de liquidação de sentença, a fim de 
se obter o valor a ser dividido em proporções iguais - 50% para cada um 
dos litigantes. 

Ocorre  que  em  relação  à  determinação  de  reforma 
parcial  da  sentença  para  que  a  cessão  de  uso  sobre  o  Box  comercial 
localizado no Mercado da Torre,  nesta capital,  bem como o automóvel 
pertencente às partes - Toyota Hilux, ano 1998, placa MNS 8228 sejam 
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avaliados em sede de liquidação de sentença, a fim de se obter o valor a 
ser  dividido em proporções iguais  -  50% para cada um dos litigantes, 
conclui-se  que  as  razões  recursais  devem  ser  acolhidas,  pois  há 
obscuridade que precisa ser sanada, uma vez que as provas carreadas aos 
autos não demonstram, efetivamente, em poder de quem se encontram a 
fim de que possam ser avaliados e partilhados.

Nesse caso, deve ser mantida a sentença na parte em 
que considerou que a discussão sobre as partilhas dos mesmos deveria 
ser objeto de uma ação autônoma de conhecimento, onde os referidos 
bens  tivessem suas  existências  e  localizações  apuradas  e seus  valores 
devidamente avaliados para ser possível haver a partilha equânime entre 
as  partes,  uma vez  que  a  propriedade,  ou  o  domínio,  atual  sobre  os 
mesmos não restou devidamente.

Portanto, devem ser acolhidos os presentes embargos 
de declaração, como forma de sanar a obscuridade existente, e negado 
total  provimento  ao  apelo,  para  que  as  discussões  existentes  sobre  a 
propriedade e os valores do Box comercial localizado no Mercado da Torre, 
nesta capital, bem como do automóvel Toyota Hilux, ano 1998, placa MNS 
8228, possam ser efetivadas, em querendo as partes, por meio de ação 
autônoma de conhecimento,  a  fim de que sejam identificadas  as  suas 
existências  e  realizadas  as  respectivas  avaliações,  sendo  apurados  os 
respectivos valores para uma possível partilha dos mesmos. 

Ante  o  exposto,  ACOLHO  OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO para  reformar  o  acórdão  de  fls.  444/450,  diante  da 
obscuridade acima analisada e evidenciada, negando-se total provimento 
ao apelo de fls. 340/344.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador José  Ricardo  Porto. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Vanda Elizabeth Marinho 
(Juíza  convocada  para  substituir  o  Des.  Marcos Cavalcanti de 
Albuquerque), José Ricardo Porto e Leandro dos Santos.
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Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor 
Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho, Promotor de Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 
de setembro de 2014.

Vanda Elizabeth Marinho
 R e l a t o r a 
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